LEI Nº 2.746, DE 10 DE AGOSTO DE 2007 

                                                                                        Obriga as empresas projetistas e de construção civil, no âmbito do Município de Timóteo a proverem os imóveis residenciais e comerciais de  dispositivo para captação de águas de chuva e dá outras providências.

                               A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu  promulgo  a  seguinte Lei:

Art. 1º .  Ficam as empresas projetistas e de construção civil, no Município de Timóteo, obrigadas a prover coletores, caixa de armazenamento e distribuidores para água da chuva, nos projetos de empreendimentos residenciais que abriguem mais de 06 (seis) famílias ou nos de empreendimentos comerciais com mais que 5 m² (cinqüenta metros quadrados) de área construída.

Art. 2º . A caixa coletora de água da chuva será proporcional ao número de unidades habitacionais nos empreendimentos residenciais ou à área construída nos empreendimentos comerciais.

Parágrafo único .  As caixas coletoras de água da chuva serão separadas das caixas coletoras de água potável, a utilização da água da chuva será para usos secundários como lavagem de prédios, lavagem de autos, regadio de jardins, limpeza, banheiros, etc., não podendo ser utilizadas nas canalizações de água potável.

Art. 3º . As empresas projetistas e de construção civil terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para adequarem seus projetos ao disposto nesta Lei, após sua aprovação.

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
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